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EM REGIME DE URGÊNCIA
EM DISCUSSÃO ÚNICA

PROJETO DE LEI Nº 2898/2020, DE AUTORIA DA DEPUTADA RO-
SANE FELIX, QUE INSTITUI O PROGRAMA DE TRANSIÇÃO DE
ACOLHIMENTO PARA AUXILIAR AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES
ACOLHIDOS NO PROCESSO DE DESLIGAMENTO DAS INSTITUI-
ÇÕES.
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, PELA
CONSTITUCIONALIDADE.
R E L ATO R : DEPUTADO MÁRCIO PACHECO.
(PENDENDO DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE ASSUNTOS
DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO; DE EDUCAÇÃO;
DE TRABALHO, LEGISLAÇÃO SOCIAL E SEGURIDADE SOCIAL; DE
ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE DEFESA DOS DIREI-
TOS DA MULHER; DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA; DE ASSUNTOS
MUNICIPAIS E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL; E DE ORÇA-
MENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE.)

EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA
EM DISCUSSÃO ÚNICA

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 426/2020, DE AUTORIA DO DEPU-
TADO MARCELO DINO, QUE CONCEDE MEDALHA TIRADENTES E
SEU RESPECTIVO DIPLOMA AO SR EDMUNDO DOS SANTOS
CHIMARELLI.
PARECER DA COMISSÃO DE NORMAS INTERNAS E PROPOSI-
ÇÕES EXTERNAS, FAVORÁVEL.
R E L ATO R : DEPUTADO ROSENVERG REIS.

Rio de Janeiro, em 25 de setembro de 2020.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Id: 2272493

Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 8.967, DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

Parte vetada pelo Governador do Estado do Rio de Janeiro e
rejeitada pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, do
Projeto de Lei nº 2491, de 2020, que se transformou na Lei nº 8.967,
de 03 de agosto de 2020, que “DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE
CARTAZES NOS CONDOMÍNIOS EDILÍCIOS, RESIDENCIAIS, CO-
MERCIAIS, CONJUNTOS HABITACIONAIS, MISTOS, ASSOCIA-
ÇÕES RESIDENCIAIS, ASSOCIAÇÕES DE MORADORES E OU-
TRAS ORGANIZAÇÕES, COM INFORMAÇÕES SOBRE O ATENDI-
MENTO À MULHERES EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DURANTE O
PERÍODO DE ISOLAMENTO SOCIAL, NA FORMA QUE MENCIO-
NA”.

(...)

Art. 2º O Poder Executivo disponibilizará o conteúdo dos car-
tazes através de meios digitais para o acesso dos condomínios.

(...)

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 25
de setembro de 2020.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados MÔNICA FRANCISCO, Vandro Família, Fran-
ciane Motta, Carlos Minc, Renata Souza, Dionisio Lins, Martha
Rocha, Bebeto, Enfermeira Rejane, Eliomar Coelho, Luiz Paulo,
Subtenente Bernardo, Waldeck Carneiro, Marcelo Cabeleireiro,
Márcio Canella, Dani Monteiro, Samuel Malafaia, Flavio Serafini,
Alana Passos, Gustavo Tutuca, Jorge Felippe Neto, Renan Ferrei-
rinha, Danniel Librelon, Giovani Ratinho, Delegado Carlos Augus-
to, Marina, Marcos Muller, Brazão, Lucinha, Marcelo Dino, Ander-
son Alexandre, Val Ceasa, Valdecy da Saúde, Max Lemos e Ca-
pitão Paulo Teixeira.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.020, de 25 de setembro de 2020, oriunda do Projeto
de Lei nº 2022, de 2020.

LEI Nº 9.020, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.

DETERMINA A SUSPENSÃO DO CUMPRI-
MENTO DE MANDADOS DE REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE E IMISSÃO NA POSSE,
DESPEJOS E REMOÇÕES JUDICIAIS OU
EXTRA-JUDICIAIS ENQUANTO MEDIDA
TEMPORÁRIA DE PREVENÇÃO AO CON-
TÁGIO E DE ENFRENTAMENTO DA PRO-
PAGAÇÃO DECORRENTE DO NOVO CO-
RONAVÍRUS (COVID-19).

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam suspensos todos os mandados de reintegração
de posse, imissão na posse, despejos e remoções judiciais ou extra-
judiciais no Estado do Rio de Janeiro em ações distribuídas durante o
estado de calamidade pública em virtude da situação de emergência
decorrente do novo coronavírus (COVID-2019), declarado pelo DE-
CRETO nº 46.973, de 16 de março de 2020.

Parágrafo único. As disposições contidas no caput aplicam-
se exclusivamente a situações de litígio em relação à ocupação de
imóveis, que antecedem a data de publicação desta Lei.

Art. 2º Ficam suspensas a aplicação e cobrança de multas
contratuais e juros de mora em casos de não pagamento de aluguel
ou das prestações de quitação dos imóveis residenciais, havendo
comprovada pela parte devedora o seu absoluto estado de necessi-
dade durante o estado de calamidade pública ou em virtude da si-
tuação de calamidade.

Art. 3º Estas medidas são válidas enquanto vigorar o estado
de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em ra-
zão do novo Coronavírus (COVID-19).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 25
de setembro de 2020.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados FLÁVIO SERAFINI, Zeidan, Eliomar Coelho,
Welberth Rezende, Renata Souza, Dani Monteiro, Mônica Francis-
co, Jorge Felippe Neto, Waldeck Carneiro, Gil Vianna, e Enfermei-
ra Rejane.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-

nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.021, de 25 de setembro de 2020, oriunda do Projeto
de Lei nº 2265, de 2020.

LEI Nº 9.021, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR APÓLICE DE SEGURO DE
VIDA PARA OS PROFISSIONAIS DE SAÚ-
DE, DURANTE A VIGÊNCIA DO DECRE-
TO Nº 46.973, DE 16 DE MARÇO DE
2020, RECONHECIDO PELA LEI Nº 8.794,
DE 17 DE MARÇO DE 2020.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a contratar apólice de se-
guro de vida para os profissionais de saúde e dos policiais civis e
militares, bombeiros militares, inspetores e agentes penitenciários e
agentes de segurança socioeducativos, durante a vigência do Decreto
nº 46.973, de 16 de março de 2020, reconhecido pela Lei nº 8.794,
de 17 de março de 2020.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 25
de setembro de 2020.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados ROSANE FELIX, Vandro Família e Rodrigo
Amorim.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.022, de 25 de setembro de 2020, oriunda do Projeto
de Lei nº 2125, de 2020.

LEI Nº 9.022, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.

ESTABELECE NORMAS PARA ABERTU-
RA DE ESTABELECIMENTOS COMER-
CIAIS EM HORÁRIOS ESPECÍFICOS COM
EXCLUSIVIDADE PARA IDOSOS, DEFI-
CIENTES FÍSICOS E GESTANTES EN-
QUANTO DURAR O ESTADO DE CALA-
MIDADE PÚBLICA DECORRENTE DA
PANDEMIA DO COVID-19 NO ÂMBITO DO
ESTADO RIO DE JANEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Os mercados, supermercados, farmácias, drogarias,
mercearias, padarias, peixarias, açougues e estabelecimentos congê-
neres deverão dedicar horário para atendimento de idosos, gestantes
e pessoas com deficiência, enquanto perdurar o estado de calamidade
pública, reconhecido pela Lei nº 8.794, de 17 de abril de 2020, bem
como durante o período de transição para medidas mais flexíveis de
abertura gradativa do comércio.

Parágrafo único. As pessoas que se enquadrem no que es-
tá estabelecido no caput do Artigo 1º desta Lei, poderão adentrar no
estabelecimento acompanhadas de uma pessoa, se achar necessário,
para auxiliar nas compras.

Art. 2º Os estabelecimentos comerciais citados no Caput do
artigo 1.º deverão disponibilizar para clientes e funcionários locais pa-
ra desinfecção das mãos com equipamento dosador/limpador com ál-
cool em gel 70º próprio para mãos, pia com sabão para assepsia e
toalha de papel para secagem.

Parágrafo único. Os estabelecimentos descritos no caput do
artigo anterior, que trabalharem com serviços de entrega, deverão
priorizar o atendimento dos consumidores maiores de 60 (sessenta)
anos.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
perdurando seus efeitos enquanto durar o estado de calamidade pú-
blica decorrente da pandemia do COVID-19.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 25
de setembro de 2020.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados ENFERMEIRA REJANE, André Ceciliano, Dio-
nísio Lins, Brazão, Subtenente Bernardo, Dr. Deodalto, Carlos
Minc, Eliomar Coelho, Lucinha, Martha Rocha, Samuel Malafaia,
Mônica Francisco, Gustavo Tutuca, Bebeto, Valdecy da Saúde,
Renata Souza, Marcelo Cabeleireiro, João Peixoto, Waldeck Car-
neiro, Val Ceasa, Márcio Canella e Flavio Serafini.

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o § 5º combi-
nado com o § 7º do artigo 115 da Constituição Estadual, promul-
ga a Lei nº 9.023, de 25 de setembro de 2020, oriunda do Projeto
de Lei nº 1592, de 2019.

LEI Nº 9.023, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.

PROÍBE O SERVIÇO DE ABASTECIMEN-
TO DE VEÍCULOS AO CONSUMIDOR FO-
RA DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL
A U TO R I Z A D O .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica vedada, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro,
a prestação de serviço ao consumidor que tenha como objeto o abas-
tecimento de veículo em local diverso do posto de combustível.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica às pes-
soas jurídicas que possuem local próprio para abastecimento de sua
frota, devidamente licenciados.

§ 2º No caso em que veículo ficar sem combustível, com a
chamada “pane seca”, e ficar parado em via pública, será permitido o
abastecimento de quantidade necessária de combustível para que o
mesmo possa se deslocar ao estabelecimento comercial autorizado
mais próximo.

Art. 2º O descumprimento da presente Lei sujeitará o infrator
às seguintes sanções:

I - multa diária equivalente ao valor de 1.000 a 5.000 Ufirs,
nos 30 (trinta) primeiros dias;

II - multa diária no valor 10.000 a 50.000 Ufirs a partir do 31º
dia ou em caso de reincidência, além de cancelamento da Inscrição
Estadual.

Parágrafo único. Os valores das multas serão revertidos pa-
ra o Fundo Especial para Programas de Proteção e Defesa do Con-
sumidor - FEPROCON.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, em 25
de setembro de 2020.

DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO
Presidente

Autores: Deputados MAX LEMOS, Carlos Minc, Gustavo Tutuca,
Thiago Pampolha, Martha Rocha, Brazão, Dr. Deodalto, Coronel
Salema, Samuel Malafaia, Waldeck Carneiro, Lucinha, Fabio Silva,
Subtenente Bernardo, João Peixoto, Valdecy da Saúde, Eliomar
Coelho, Bebeto, Marcelo Cabeleireiro, Jair Bittencourt, Flavio Se-
rafini, Dionisio Lins, Renata Souza, Marcelo Dino, Franciane Mot-
ta, Capitão Paulo Teixeira, Mônica Francisco, Márcio Canella, Gio-
vani Ratinho, Danniel Librelon, Vandro Família, Val Ceasa e Gus-
tavo Schmidt.

Id: 2272494

Expediente Despachado pelo Presidente

REQUERIMENTO S/Nº - 2020

REQUER URGÊNCIA PARA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº
2880/2018
AUTOR: MARCELO DINO

D E S PA C H O :
A imprimir. Deferido automaticamente nos termos do §4º do
art. 127 do Regimento Interno.
Em 25.09.2020.
DEPUTADOS ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; JAIR BIT-
TENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE; SAMUEL MALAFAIA, 2º
SECRETÁRIO; CHICO MACHADO, 4º SECRETÁRIO; FRAN-
CIANE MOTTA, 1º VOGAL; BRAZÃO, 4º VOGAL.

Requeiro à Mesa Diretora, nos termos do art. 127 do Regi-
mento Interno da ALERJ, que seja concedido REGIME de URGÊNCIA
ao Projeto de Lei nº 2880/2020, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGA-
TORIEDADE DOS CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E APRIMORA-
MENTO DOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 30 de julho de 2020.
Deputados MARCELO DINO, Alana Passos, Alexandre Kno-

ploch, André Ceciliano, Bebeto, Capitão Paulo Teixeira, Carlos Minc,
Chico Machado, Coronel Salema, Danniel Librelon, Dionísio Lins, Dr.
Serginho, Enfermeira Rejane, Filippe Poubel, Franciane Motta, Jair Bit-
tencourt, Jorge Felippe Neto, Lucinha, Marcelo Cabeleireiro, Márcio
Canella, Martha Rocha, Max Lemos, Mônica Francisco, Brazão, Re-
nata Souza, Rosenverg Reis, Samuel Malafaia.

REQUERIMENTO S/Nº - 2020

REQUER URGÊNCIA PARA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº
3819/2018
AUTOR: MÁRCIO PACHECO

D E S PA C H O :
A imprimir. Deferido automaticamente nos termos do §4º do
art. 127 do Regimento Interno.
Em 25.09.2020.
DEPUTADOS ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; JAIR BIT-
TENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE; SAMUEL MALAFAIA, 2º
SECRETÁRIO; CHICO MACHADO, 4º SECRETÁRIO; FRAN-
CIANE MOTTA, 1º VOGAL; BRAZÃO, 4º VOGAL.

Requeiro, nos termos regimentais, URGÊNCIA para tramitação
do Projeto de Lei nº 3819/2018, autoria do Deputado, Márcio Pacheco,
que “ALTERA A LEI Nº 2298 DE 28 DE JULHO DE 1994 ACRESCEN-
TANDO O ARTIGO 10A E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 25 de setembro de 2020.
Deputados MARCIO PACHECO, Alana Passos, Alexandre

Knoploch, André Ceciliano, Bebeto, Capitão Paulo Teixeira, Carlos
Minc, Chico Machado, Coronel Salema, Danniel Librelon, Dionísio
Lins, Dr. Serginho, Enfermeira Rejane, Filippe Poubel, Franciane Mot-
ta, Jair Bittencourt, Jorge Felippe Neto, Lucinha, Marcelo Cabeleireiro,
Márcio Canella, Martha Rocha, Max Lemos, Mônica Francisco, Bra-
zão, Renata Souza, Rosenverg Reis, Samuel Malafaia.

REQUERIMENTO S/Nº - 2020

REQUER URGÊNCIA PARA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº
652/2019
AUTOR: DIONÍSIO LINS

D E S PA C H O :
A imprimir. Deferido automaticamente nos termos do §4º do
art. 127 do Regimento Interno.
Em 25.09.2020.
DEPUTADOS ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; JAIR BIT-
TENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE; SAMUEL MALAFAIA, 2º
SECRETÁRIO; CHICO MACHADO, 4º SECRETÁRIO; FRAN-
CIANE MOTTA, 1º VOGAL; BRAZÃO, 4º VOGAL.

Requeiro, nos termos regimentais, URGÊNCIA para tramita-
ção do Projeto de Lei nº 652/2019, autoria do Deputado, Dionísio
Lins, que “DISPÕE NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SOBRE A EXPEDIÇÃO GRATUITA DE CERTIDÕES CARTORIAIS
PARA TAXISTAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 25 de setembro de 2020.
Deputados DIONÍSIO LINS, Alana Passos, Alexandre Knoplo-

ch, André Ceciliano, Bebeto, Capitão Paulo Teixeira, Carlos Minc, Chi-
co Machado, Coronel Salema, Danniel Librelon, Dr. Serginho, Enfer-
meira Rejane, Filippe Poubel, Franciane Motta, Jair Bittencourt, Jorge
Felippe Neto, Lucinha, Marcelo Cabeleireiro, Márcio Canella, Martha
Rocha, Max Lemos, Mônica Francisco, Brazão, Renata Souza, Rodri-
go Bacellar, Rosenverg Reis, Samuel Malafaia.

REQUERIMENTO S/Nº - 2020

REQUER URGÊNCIA PARA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº
1462/2019
AUTOR: JORGE FELIPPE NETO

D E S PA C H O :
A imprimir. Deferido automaticamente nos termos do §4º do
art. 127 do Regimento Interno.
Em 25.09.2020.
DEPUTADOS ANDRÉ CECILIANO, PRESIDENTE; JAIR BIT-
TENCOURT, 1º VICE-PRESIDENTE; SAMUEL MALAFAIA, 2º
SECRETÁRIO; CHICO MACHADO, 4º SECRETÁRIO; FRAN-
CIANE MOTTA, 1º VOGAL; BRAZÃO, 4º VOGAL

Requeiro, nos termos regimentais, URGÊNCIA para tramita-
ção do Projeto de Lei nº 1462/2019, autoria do Deputado, Jorge Fe-


